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Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Fabio Simoa Mendes 
do Carmo Leite, que “Dispõe sobre a proibição da celebração de contratos ou posse em 
cargo público de pessoas condenadas por crime de maus-tratos aos animais no âmbito do 
Município”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da matéria, 
que exarou parecer pela ilegalidade. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo se designado 
este Relator, nos termos do art. 51, do Regimento Interno. 

Assim, em análise do conteúdo da proposição, verificamos que a mesma visa 
instituir proibição de ingresso no serviço público, bem como, de contratações públicas, 
pautada em princípio ético-jurídico, de acordo com as pretensões atuais da sociedade 
brasileira em repudiar os maus-tratos aos animais. 

      Quanto aos aspectos formais da propositura, verifica-se que NÃO se trata de 
matéria de iniciativa legislativa reservada ao Chefe do Executivo, uma vez que nem a 
Constituição Federal, a Estadual, ou a Lei Orgânica Municipal, preveem que condições 
morais e jurídicas, para assunção de cargos, são de competência reservada do Executivo, 
estando de acordo, ainda, com o Tema nº 917 do Supremo Tribunal Federal.  

No entanto, ainda no aspecto formal, quando o inciso IV do Art. 1º prevê que 
tais vedações alcançam pessoas jurídicas de direito privado acaba interferindo na 
autonomia patrimonial da pessoa jurídica em relação aos sócios, contrariando, desta forma, 
o Art. 50 do Código Civil Brasileiro que estabelece taxativamente os casos, tendo o 
procedimento legislado pelo CPC, em que a pessoa jurídica será responsabilidade por ato 
de seus sócios e violando a competência privativa que possui a União para legislar 
sobre direito civil estabelecida pelo inciso I do Art. 22 da Constituição Federal além de que 
o impedimento de contratação de pessoa jurídica configura norma geral de licitação e 
contrato, cuja competência privativa também é da União, conforme o inciso XXVII do 
mesmo Art. da Constituição.  

Ademais, efetivar penalização a partir de decisões colegiadas sem que haja 
menção da condição de trânsito em julgado da mesma viola, conforme inciso LVIII do Art. 5º 
da Constituição Federal, o Princípio da Presunção de Inocência. 

Assim, em que pese a nobre intenção parlamentar, opina-se pela 
inconstitucionalidade formal do projeto de lei por violação ao Pacto Federativo (incisos 
I e XXVII do Art. 22 e, também inconstitucionalidade material por violação ao Princípio 
da Presunção de Inocência, inciso LVIII do Art. 5º, ambos da Constituição Federal.  

S/C., 11 de fevereiro de 2025. 

 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
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